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ADMINISTRAÇÃO ANARI NO RUMO CERTO 
 

LEI MUNICIPAL Nº 233/2003. 

De 18 de Agosto de 2003. 
 
 

“Autoriza o Executivo Municipal a 
fazer doação de transporte de 
calcário aos produtores rurais, e dá 
outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, no 

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte: 
 

L E I 

 

 Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal  em custear a despesa de 
transporte de calcário que será utilizado pelos produtores rurais desta região a titulo 
de parceria. 

 

  Art. 2º O transporte será de no Maximo 15(quinze) toneladas por 
produtor rural.  

 

  Art. 3º  Somente terá direito a este benefício o produtor que apresentar 
exame de análise de solo, bem como o projeto de mecanização e plantio da referida 
área. 
 

  Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão por conta 
da funcional programática 20.605.1100 projeto atividade 2.027 elemento de despesa 
3390.00.00. 

 

  Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE 

RONDÔNIA, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2.003. 
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